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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação n^

1497

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,

ao EXÍVIO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências

necessárias, junto à secretaria competente, para que realize um projeto de

iluminação na faixa de areia, da mesma forma que existe no município de

Santos.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores têm nos procurado com a idéia da realização

de um projeto de iluminação para a faixa de areia. A exemplo do que ocorre

em santos, com a boa iluminação da orla e faixa de areia, os moradores

consegue realizar atividades culturais e esportivas na praia, mesmo no

período noturno, aumentando assim a participação da população na

cidade, fazendo com que estes ocupem os espaços e sejam assim mais

participativos. A intenção em nosso município é a mesma, para que os

moradores possam realizar atividades na orla da praia e na faixa de areia.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 11 de junho de 2019.

J^aína Ballarís
/ Vereadora
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